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PORTARIA Nº 721/SRA, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

 

Divulga a relação atualizada dos países e 

organismos internacionais que oferecem 

reciprocidade de tratamento a brasileiros, para fins 

de isenção das tarifas aeroportuárias de embarque 

e conexão. 

 

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA DE AEROPORTOS 

SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, da Resolução nº 325, de 10 de junho 

de 2014, tendo em vista o disposto pelo art. 23, §§ 3º e 4º, da Resolução nº 432, de 19 de junho de 2017, 

e em observância ao disposto no art. 7º, incisos I e V, da Lei nº 6.009 de 26 de dezembro de 1973, 

 

CONSIDERANDO a atualização da lista de países que apresentam reciprocidade de tratamento 

em relação à isenção das tarifas aeroportuárias de embarque e conexão, em conformidade com o Ofício 

09115.001069/2020-90, de 04 de março de 2020, do Ministério das Relações Exteriores, encaminhado 

à ANAC, e 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 00058.009070/2020-10, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar lista de países que apresentam reciprocidade de tratamento para a concessão de 

isenção das tarifas aeroportuárias de embarque e conexão, conforme disposto no Anexo I desta Portaria. 

 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 85/SRA, de 10 de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial da 

União de 16 de janeiro de 2018, Seção 1, página 70 e 71. 

 

Art. 3º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

BRUNO LIMA E SILVA FALCÃO
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ANEXO À PORTARIA Nº 721/SRA, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

 

Países Agentes diplomáticos 

consulares acreditados 

junto ao Governo 

Local* 

Funcionários técnico-

administrativos da 

Embaixada ou de 

repartições consulares** 

Portadores de 

passaporte 

diplomático em 

missão eventual, não 

acreditados 

Portadores de 

passaporte oficial em 

missão eventual, não 

acreditados 

Arábia Saudita SIM NÃO NÃO NÃO 

Argentina SIM SIM NÃO NÃO 

Austrália SIM NÃO SIM NÃO 

Bolívia SIM SIM NÃO NÃO 

Chipre SIM NÃO NÃO NÃO 

Colômbia SIM SIM SIM SIM 

Coreia do Norte SIM NÃO SIM NÃO 

Costa Rica SIM SIM NÃO NÃO 

Dominica SIM SIM SIM NÃO 

Estônia SIM NÃO NÃO NÃO 

Estados Unidos SIM SIM SIM SIM 

Granada SIM SIM SIM SIM 

Haiti SIM SIM NÃO NÃO 

Honduras SIM SIM SIM SIM 

Japão SIM NÃO NÃO NÃO 

Kwaite SIM SIM SIM NÃO 

Libéria SIM SIM SIM SIM 

México SIM SIM SIM SIM 

Nicarágua SIM NÃO SIM NÃO 

Nova Zelândia SIM NÃO NÃO NÃO 

Omã SIM SIM SIM SIM 

Paquistão SIM NÃO SIM NÃO 
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Paraguai SIM SIM SIM SIM 

São Tomé e Príncipe SIM SIM SIM SIM 

Togo SIM NÃO NÃO NÃO 

Uruguai SIM SIM SIM NÃO 

Zâmbia SIM SIM SIM SIM 

Observações 

* Documentos de Identidade emitidos pela CGPI/MRE das categorias CD e CC. 

** Documentos de Identidade emitidos pela CGPI/MRE das categorias AD e AC. 
 

Organismos Internacionais no Brasil 

Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares (ABACC) NÃO 

Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR, UNHRC) SIM 

Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) SIM 

Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento (BIRD) SIM 

Centro de Informações das Nações Unidas (UNIC Rio) SIM 

Centro Internacional de Políticas para o Crescimento Inclusivo – Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD CIP-CI) – (UNDP IPC-IG) 

SIM 

Comissão Econômica das Nações Unidas para a América Latina e o Caribe (CEPAL) SIM 

Comissão Jurídica Interamericana da Organização dos Estados Americanos (CJI-OEA) SIM 

Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICV) SIM i 

Corporação Andina de Fomento (CAF) SIM 

Corporação Financeira Internacional (CFI, IFC) SIM 

Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) SIM 

Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais (FLACSO) NÃO 

Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) SIM 

Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher (UNIFEM) SIM 

Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA) SIM 

Fundo Monetário Internacional (FMI) SIM 
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Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura (IICA) SIM 

Instituto Interamericano para Pesquisa em Mudanças Globais (IAI) SIM 

Japan Bank for International Cooperation (JBIC) SIM 

Liga dos Estados Árabes (LEA) SIM 

Organização das Nações Unidas no Brasil (ONU) SIM 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) SIM 

Organização das Nações Unidas para a Agricultura e Alimentação (FAO) SIM 

Organização das Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial (UNIDO) SIM 

Organização do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA) NÃO 

Organização dos Estados Americanos (OEA) SIM 

Organização dos Estados Ibero-Americanos (OEI) SIM 

Organização Internacional para as Migrações (OIM) SIM 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) SIM 

Organização Mundial de Meteorologia (OMM) SIM 

Organização Pan-Americana da Saúde e Organização Mundial da Saúde (OPAS - OMS) SIM 

Parlamento Latino Americano (PARLATINO) SIM 

Programa Conjunto das Nações Unidas sobre HIV/AIDS (UNAIDS) SIM 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD, UNDP) SIM 

Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) SIM 

Programa Mundial de Alimentos das Nações Unidas - Centro de Excelência Contra a Fome SIM 

Rede de Informação Tecnológica Latino-Americana (RITLA) NÃO 

União Internacional de Telecomunicações (UIT) SIM 
i  Ao chefe da missão 

 


